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AC:OItI)O COLE'I'IVO I)E 'I'tMBALIIO, I ÃMBL'TO 
NA(:IONAII,, Q U E  C'ELP:ISI~AM A C:AIXA ECONOMICA 

CI~AUSU IA l'l{l RI fCIlU - IlKAJ lJStI'K SAl ,Al~ l t41d  
Em 01/09/93, a ( ' 1 . 1 ;  i'eajustará o d o r  das iabcliis dc salííiio jiadi-80 c dc 1iiiic;ão dc coiifiança, 
pela aplicaçilo d o  i-aijiistc qii~idriiiicstral previsio iio A1.i. 4" tia Lci 8.542, de 23/12/1992, c Lei 
8.700, de 27/08/03, dcdiizidns as riiiiccil~açdes çoiiççdidns nos riicscs de jullio c agosto de , 

1993. 

Par&rtrS« I'ririiciro - A CL3F rcrijiistnrá, igiialiiiciitc, ns tabelas de salário-padrão e de função 
de confiança, dui riiite a vigsncia deste Acordo, nos icriiios da 1egislac;ão salarial em vigor. 

Pnrrjgr(1J.o Segrrrrrlo - Coiii relação a f'iiixa síilar-ia1 siipcrior a scis salários niiiiirnos será 
aplicado, nas tabelas, uin redutor de I 'i (quinze) poiitos pcrcerituais do índice legal aplicável 
paro o período, y soccdendo-se rio zei.atiieiito nos quadriii~esti es. 

4-. . 

Parrjgrnfu 'Ièrceirro - No niès de iiiiplaiitação do novo IJCS, a CEF poderá aplicar índices de 
reajuste diferciiciados ria tabela de ruiic;fio dc conliriiiyii, h vistn dos ajustes iieçcssAi~ios à nova 
liierarquizaçiio de Suiiçoes, prevalecetido, a partir dai, a nova amplitude a ser estabelecida. 

CLAUSULA SECUNDA - REYKESEN~I-ACÃO LIOS EMPREGADOS NA 
A L > M I N I S I ' I ~ Ç Ã O  - (UIREP). 
A CEF cornproiiieie-se, liri vigência deste Acordo, a pi-oiiiover eleiçdes eiitre seus enipregados 
para um rnenibro do Conscllio de Adiiiinistraçtlo. 

Pt~rrígni@ l'rir~ieirrn - Esie rel~reseniariic j)articij)nrri das i.ciiiiides do Colcgiado (Diretoria 
Executiva), coiii direito a voz e seni voto. 

Purdgrtfi S~pgitrtrlo - No prazo de 90 dias, a CEI; ciicíiiiiiiiliai-i ao MiiiistCi.io da Fazenda e 
Presidência da Repiiblica proposta de adapiaçiio de seu Eslalulo. 

5 f'urtígrt@) 7krcciro - No ~ ~ i a z c ~  iiihxiiiio de 60 dias, ril)Gs a j~ublicaçilo do scii novo Estaluto, a 
w+ CEI; divii1gar.á as atribuiçaes deste ieprcseritante, direitos e respoiisabilidades, bcni como O I 

regu1aiiento da elci~iio, asscgiirando, desde já, a desigiiação _do eiiiprcgado riiais votado. , 

Pardgrrrjó Qunrto - No caso de nenhum carididato uiiiigir niais de 50% dos votos válidos 50 \ 
primeiro escrutiiiio, liaveri uni seguiido luriio entre os dois etiiprcgados iiiais votados. 

P a r i g r G  Qrrinto .- NBo será exigido tciiipo iiiiiiiiiio de CEF coriio pié-coiidi$ilo para OS 

candidatos, a exceçiío do período eslatielecido para o estágio j~robatório. 

condiçdeg pern o dcsenipenlio de suas 
Parrígrtfo Sexto - Será nssegurada a esta estrutura minima de apoio e , 
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~ ~ , A ~ I s ~ I I ~ A  I.I~:IW:II~A - I ~ A S S I \ ~ O  ~I- I~A[)AI, I I IS*I*A 
. . A CtiF cniiii)ioiiicic-~c. ç i i i  ticgociiiçãt) Iieriii:iiiciiic, :i nprcsciiiar l)i.ol)osia' de li,i.iiias de . . 

ericariiiiiliaiiicii~r) tlç ~)nssivo ti.aballiista, sobretiido ciii Làce dos Liiunciados do ''I's.~' ti0 3 1G e . '  . ,  : 

317. . . 

.. .: .. 
., ., 

.?.:'b. 

C ~ ~ A ~ J S ~ I L A  QtiAIt ' I 'A - JOItNA,L)A IJI; ~ 1 ~ 1 U l ~ A 1 ~ 1 1 0  
A CEF conip~iiiii.ií o iiitcrvnlo dc q~iiiizc iiiiiiuios para tlcscniist, oii nliiiiciiinçao. pi-cvisto no 
~~ii'AgiiiIò ~)~.iiiic.iio tlri tii.tigo 224 dii ('1,'l' , iiri d~ii.iiçiío do tixballio. sciido q ~ i c  o i,cgisii.o do " 
Iioi,ário de ~ i i i i i i i l i i  c de saitla. beiii coiiio dos iiiiervalos, lia fbllia d e  frcquêiicia. atciiderá a 
exig2ricia do ni.ii,go 74, pai iigiaiò ZO, da CL'T. 

CLAUSULA QIIIN I.A - S~IUS.I.I'I.UI~ÃO DE I ~ ~ I N ~ Ã O  DE CONFIANCA 
O exercício de tiiiiç3o de confinnça em substitui~iio, em unidade de Scde, será reinunerado 
quarido o período dc nl'asiaiiiento do titular for igual ou superior a 5 dias consecutivos ou, 
qualquer que seja o período, eiii se tratando de: 
a )  fun~ões de Avaliador, Caixa-Executivo, Conipcnsndor e Perito Docuiiientoscópico; 
b) Instruior, q~iíiiitlo ciii ~tividnde de treinnriieiito; c 
C)  fui~çfies dc Uiiirliitlc tle I'oiita. 

I'<rriigrirju-~~tico C - O substituto ocuiiiulará as alividadesiatribui~õer do titular com aquelas 
inerentes ao cargo cioti função de confiança que exerça, cxceto no caso de substituição em 
Unidade de Poritn. 

CLAUSULA SEX~I~A - DISPENSA L)E IUNÇÃO DE CONFIANÇA 
Os einpregados ociipaiitcs das funçdcs de coiiliaiiçn de Auditor, Aiialista (de Aplicaçfies c 
Progrninas e dc Itccursos I-luinanos) e I'eriio Docuincn~oscópico somente poderão ser 
dispensados da tiiii~5o iiiediaiitc posicionaiiiento dn Arca de I<ccursos I-luniarios. 

CI,AIISUL,A SE I ' lhlA - IBAMS, SAUI)E E CONL)I~OES UE ' l ' lUUAL110 
A CíiF e os repicscntantcs dos ernplregados proiiioveião, eiii coiijuiilo, ati.avés d e  Coiiiissiio 
Paritaria, ainplos esiudos de avaliação e redirecionaiiiento do 1'1-ograiiia de Assisiência Médica 
Supletiva e coridi~ões de trabalho, coniernplando, pi.ioritai-iaiiicrite, lesão por esiorços 
repetitivos (LEI<). 

Purcigrafu Prirrlciro - Até a coiicliisiio dos estudos de avaliação da LEI<, pela Comissão 
f'aritái.ia, e n coiiscrluciitc dcliberaçãci pela CEF, os ciiipicgados atingidos pela LER, ocupanlcs 
de funçiio de cotiti:iiiçci, eni gozo de beneficio Auxílio-Doeiiça, têm assegurado o pagamento 
da função, pelo prnzo de 120 (cento e viiite) dins, n coiitar do rcioriio da licença, quando 
tiouver iinpossibilidade do eiii~~icgntlo retoniar o cxci.cicio- das  nicsiiias atividades, situaçao 
essa condicionada a laudo medico einilido ou Iioiiiologado por prolissional da CEF. 

Pnríigrífi Squitilo - As despesas referentes a transpoitc e Iiospedagein para tratamento fora 
do hiiiicilio, ern conf'oi.iiiidnde coiii o Regul~iiiciilo tlo PAMS, poderfio scr o\)jcto dc 
reeiiibolso, coridicioiirido B análise da condiç2lo sócio-ccoiiCiiiica do giupo hiiiiliar. 

Par~grq'i) Terceiro - A participaçilo nas despesas do PAMS relativas à iitilizaç80 pelo 
rnarido/coiiip~iilicii o de eiiipregadas será igual E participaçõy d a  esposa/coiiipaiilieir/? i oY' 



. - a &  - 
C L A ~ J S ~ J ~ ~ A  0 1  1'/4VA - ItklGIMiL: DISCII'LINAII 
A CEF iiiiplciiictiini;\, iicstc iiiio. para  vigCiicici ii pai tir dc 16/01/94, O tiovo Itcgiiiie Discipliiiar 
objeto do Acor do C'olciivo IC)92/ 1904. 

. ,. . . , v ,  , 
CLAIISI~L,~ \  NONA - I.ICEN<:A A D O ~ ~ O / L , I C : E N ~ A  I ~ A . I . E I I N I U A U E  
A CEF coiicetlciá liceiic;a iciiiiiiiert~rlii i eiiil)rcg:i(ln que ad.otai iiiciior de idade, iio pi.azo dc 
dez dias apos eli.iiv;idii n adoçao, iin li~riiin scgiiiiiic: 
n)  iiiciicir clc 2 aiios iiicoiiiplclos, 60 (scssciila) (lias de licçiiça; 
b) iiicnor a paitir de 2 aiios dc idade, 45 (qiiareiita c ciiico) dias dc liceiiça. 

P(lr(j#r(l/r~ I'rinrriro - Ncssc cciso, Iinvendo ridoyiio dc iiieiior de idndc. n CEI' çoiiccdei.á ao 
seu eriiprcgudo, licciiça onteinitliide de 5 (ciiico) dias, coiisecutivos ou 1130, rio periodo de 30 
(trinta) dias npcis cl'ciivada a atlução. 

I'arcipJi) ,Scgrrttrlo - Para Titis de coiicessao dessa liceiiça, podeii ser considerado como 
docuiiienio Iihbil o I'ci-iiio dc Gurii,rla, Susieiito c I~esponsabiiidade, siirida que cin caráter 
provisório, dcsdc cluc iiele conste a Iiiialidade de abertura de processo de adoç3o. 

c1.Á t l ~ i i i , ~  1 1 i ; c : i ~ l ~  - ~ , I ~ ~ E N ~ ~ A - I > I ~ ~ R . ~ I o / I ~ E ~ ~ ~ ~ ~ ~  AQUISI'I'IVO 
O pei.loJo. aqiiisitivo de licciiqn-preiiiio, para gozo ou coiiversilo, sera de 1095 dias dc efetivo 
exercicio, Iàzeiido jiis n 54 dias de liceiiça, observadas as deiiiais coridic;ões constaiiies do 
Sislerna dc Coiiiiii~icnqão Noririativa l<l i 0 10200, 0 10300 e 0 1040 1 ,  dcstacaiido-sc ri existência 
de dotar;iio oi.<;riiiiciiiii.ia c dispoi~ibilidadc fiiianccirn, tia Iiiyóiese dc conversão ein cspkcie. 

CLAUSULA DI;:(:IMA I ~ I ~ I M E I I V L  - ESCALA D E  I ~ É H I A S  
' I A escala de ferias scra elaborada coiii base ein criici-ios deliriidos pelos einpregados de cada 

unidade, cabeiido à clicfia iiiiediata a decisão Giial sobre a época de concess(?o. 1 

CLAUSI~LA L.$(:ILIA SEÇIIN DA - INUENIZACÃO 1 ~ 1 1  ASSACI-O 
A CEF pagara indciiizaç80, de valor igual a CR$ 3.100.000,OO (iicis iiiilliões e cem mil 
cruzeiros reais), e111 Seil93, corrigido niensalriienic pelo II>C/171PE, no caso de riiorte ou 
invalide2 perriianciiie do eiiipregado ou de seus de1)ciidcnies legais, em consequência de: 

a) assalto inteiiiiido ciii lliiidade da CEF ou que ciivolva eiiipregado coiiduzintio valores a 
serviço da 1'iiil)resa; 

b) assalto iiiteiiliitlo coiiisn n C tiF, ciii cluc seja viiiiiia dcl~eiitlciiie legal d o  ciiiprcgado; c 
9 C)  ocorr2ncia de siiiistro coiii eiripregiido ein viagciii a sciviço da CEF. 

I 
I 

CLAIJSIJLA I ) E : ( ' I I ~ A  *I~EHCEIM - I,OCAI:ÃO D E  IR.IOVICL 
A CEF coiisigiiai~ri ciii 1011ia dc paganieiito, niediaiiic rccluei-iiiiciito do criipiegado, dcsconto 
referente à locaçiio de iiiióvel para siia nioradin, respeitada a inargeiii coiisignável de 70%, 
apurada coriforiiie dii;posic;ões coritidas na CN no 19.519 1 .  

CLAUSIJLA uI;:('IMA QIIARI-A - D E L E G A U ~ S  SINDICAIS 

Acordo @'- 



~ 1 , Á i i ~ i l  1 , ~  i~t ; :< ' ihi i \  QIIIN'I'A - C O N ~ I ' H I U ~ I I C : ~ E S  MENSAIS DE ISN~i'lilADES DE 
R K t ' l t K ~ b ; ~ ' l ' ~ ( , , i 0  Iik!N(;IONAI, 
A CkJF cniiipi ciiiicic-sc ;i cihiiiir o clcsctiiiio. ciii li,lli;i dc. ~~íigaiiiciiio, iios liiiiiics nulorizados, 
diis coiiii.iliiii~i~c.i ic.li~iciiics ;is iiiciisiilitl;itlcs tliis liriiitlí~dcs Siiidicíiis c das L'.iiiidadcs de 
Associiiçòc~ clc I'csso;il 

Pt~rtixrtlji) l>riliiiniro - O s  víiloi~s dcscoiitadus scilo ctcdilndos lias contas das Biitidades, 
iiiaiiiidns iiii ( ' 1 -1 ; .  iio pi.íizo tlc nic I O  dias iip8s o dcscoiito. 

Pt~rrigrcrfo Sc~rtrrtlo - No caso dc viiloi~cs dcsiiiiíidos iis l'iiiidadcs de Associ;ic;ões dc Pessoal, 
scr6 cl'eiii;itli) iitliiiiiiíiiii~iilo dc 8UYÓ do valor r.cl'ci.ciitc ao riiCs niitciior, na data do 
pagaiiiento salrii.iirl. O i,cslniiie será et'ci.ivado tio últiiiio dia úiil do ints subsequente aquele. 

(.:~.AIIs 11 [.A I ) ~ : < ' I  M A  SEX'1.A - CON'I'IIIUU I ~ Ã O  SIN UICAL NOI1MA'I'IVA I 
EN'I'IDAD1ZS SlN UiCAIS 
A CEl; proccdcii o dcsconlo dc Coritribui~iio Siridical Noriiiativa dos eniprcgados, 
siiidicalizados uii iiiio, iiri forriia e pcrceiitiiais/valoies iiilòriiiados, pclos Siiidicaios, através da 
('ON'I'E(', diici;iiiiciiie ao I)cpartritiieiitci de I~cccii~sos Iluitiniios da C13F e riicdiante 
iril0riririçZo qiiaiiio As cidndcs coiii~)rceridiclas rins icsi)cciivau bases ieiriioi.inis. 

.. - 
i'(~rtíxrc?/o i'ritticiro - O descoiito dar-se-a eiii fiivor da CON'I'EC, rel'crciitc aos Siridicatos a 
ela viiicul;itfos, cli~c o 1.~1i~siiliíi iitjuclns Ili~lidad~s. OS V ~ I I O I . C S  dcsço~ilíldos serao creditados na 
coiita da C'ON'I'Lii-1, riiaiitida lia CLF, iiuiii prazo iiiaxiriio de I0 (dez) dias após o desconto. 

P(~rcigrtI$o Scg~ottlo - A CL'F procederá o descoiito, iio inês de dezeiiibro de 1993, rererente 
as inforniações pi.c:stadas ate 25 de noveinbro de 1993. As iriforinações prestadas entre 25 de 
novenibro e 24 dc dczcriibro de 1993 terão descoiito efetuado no mês de janeiro de 1994. 

P(~rtí$rtfi) 7'c~rccii.o - A C'EF Iica desobrigada de efetuar o descoiito quaiido n5o receber as 
inforrriaçõcs aié 2.4 de dezeiiibro de 1993 e não se respoiisabilizara por descontos iridevidos 
em virtude de irilòu,iiiac;ões iiicori-etas de base territorial. 

Pfirtigrrflo Qilc~rto - Níis localidades oiide houver disputa e1iti.e sindicatos pela repi.eseiitaçao 
da base territorial, a CiiF soiiieiite eretuara o desconto sc tiouver acordo entre as entidades 
litigaiiics. 

i i l r ,  f'trrrígrr?/o Quittrtz - O prcsciite dcr;coiito nao seri el'ctivado quando tiouver oposivt'io do - 
enipregado, iiiariifksiada pcrnritc a Eiripresíi, por escrito, rio período de 15 a 25 do niCs que , I 
antcccdc o dcscoiiio - 

-k'# 
\ 

c ~ Á u s u i , ~  i ) i ; : c i n i ~  si-I'IILVIA - IL'OMISSAO UE NEGOLIAC'ÁO 
A CEF asscgurai.ri o afilstaniciito do:; ciiipregndos, iiiciiibros das Coiiiissõcs de Ncgociação 
junto a CEF, sciii ~)rcjuízo da reriiui.icraçiio, dii.eitos tr.aballiistas c deiiiais vaiitagcns, exccto 
diárias c passagciis. 

Par&& 
posterior ao 



A (1EF coiii~11~0111c~lc-sc a iiinriiei. iiegociac;8o ~)ci.riiaiiciite; iiiclusive sobre,' reiviiidicaçdes 
apresentadas c iirio coriiciiil)lndas rio ])i-esente Acor-do, .c0111 vista a coritribuir, favorecer e 
iiicciiliviir o tlcsc~riviilviiiicii~o tliis i.claqõcs 17iii~~icsii/l~ii~l~i-~gatlo, nlkiii  clc (lar corilinuidade ao 
processo iiegoci:.il, sciii pi.cjiiiz.o da avaliaçào global do Acosdo193, a ser efetivada eni 
Jaiieisoí94. 

C L Á ~ I S ~ I  I ,A I)I;:( < I M A  N O N A  - A , I ) M I N  IS~I.IIA(:ÃO l B ~ ~ i e ~ 3 ~ ~ ~ ~ ) ~ e ~ ~ ~ v ~  
A I coiii~r-oiiicic-se a exaiiiiiiai-, disculii- c propor novas fbriiiss de Adiiiiiiisiraçilo 
I'articipativii i i l ) i ~ ~ i i i ~ ~ ~ i i t l ~ ,  t1c.iiti.c o\ili.as poiitos, ;i icaliznçiio dc sci~iiiiirios, iiiodclos gcrciiciais 
c iriingciii iiis~iiiic~iiiii:il iiitCi.ii:i c cxlci.iin. 

< : 1 4 Á l i ~ l ~ 1 . , i  v i ( ; l : ~ i h l i i  - I ) I S S ~ I ) I O S  ii: CONVICNCÓES I<EG'IONAIS 
A ('l:I; licii dcsoliiig;ida do cuiiil)i.iiiiciito dc c~iiiiiscliicr cláusiilas coiitra~unis dccoi-rcrilcs dc 
convciiçGcs c tlissitlios coletivos eiivolvciido E;,iiiidatlcs Siiitlicais de bailcos e de baticirios em 
todo o feri-iii)i.io iiacioiiíil, lii.iiiudos ou ajuizados pi1i.a vigciicia coiico~iiitaiite a deste Acordo. 

~ : I , A [ I S ~ I L , A  \'I(; $;SlhlA lBl<Ihl K I  1tA - GAItAN'l'lA 1)X Lhl l ~ l l ~ ; ( ~ O l ~ ; S ' I ' A  IllIAl DADK 
(;k;l<,il ,  
A C:tIF asscglii.ai;i a sciis ciiil)r.cl;ados gai:iiiii;i dc ciiij)i.cgo oclo pei-iodo de 30 dias, a pai.lir da * . , - data de assiliaiu,-n (lu picsciilc Acordo, 

I'nrríxrci/c) 1'ritrrcir.o - LJssit cs~iibilicladc ri5o se ril~licíi iios cnsos dc scscisào dc conii.alo dc 
trahallio por jiisi~i causa. 

CI~AUSIJL,A V I ( ; ~ S I R . I , ~  SEGUNDA - C'LAUSULAS SOCIAIS 1 SINLIICAIS / 
U I V E I ~ ( : ~ N < : I A S  
Prevaleçci.io as cliitis~il;is sociais/siiidic;ais deste Acoi-do, iia Iiil)U~cse de divei,gCincia eiii rclaçiio 
a disposi~ões de clriusiilas niiida vigentes, coiistantcs do Acordo Coletivo 199211994. 

C I ~ A ~ J S U ~ ~ A  v i c ; i ; : s i h i ~  1-EKCEIIW - EXTINÇAO DO U I S S ~ U I O  
A CON-I'EC coiiipr-oi~icte-sc a requerer a extinçiio do Dissidio Coletivo, por ela ajuizado no 
1'ST (Proc. no DC 03461-93-I), ein rclaçiSo a todas as suas cláiisulas, à exceção da Cláusula 
Terceira de sua palita de reiviridicação, iiititulada "I'IIODU7'1VIDAI>E-AUMEN'I'O ItEAL. 

c i , Á r i s i ~ ~ ~  V I ( ; I ; : S I ~ I A  QU,\R'I'A - VIGENCIA 
1 , A vigciicin do prcsciiic Acordo scri dc 1 "  de sctciiibio de 1993 a 3 1 de agosto de 1994. 

I 
I 

Brasitia, I O  (te no\ c111Oro de 1993 ) 

Presidente da (1EF 

~ O b 1  ISSÃO CON'I'EC 

. . - . - . - -. . . - , . - . . . - . . .. . - - . . - . . - 


